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(DEVERÂ SER ENTREGUE JUNTO COM O ANEXO III E DOCUMENTAÇÃO)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ-CE

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE CUIDADORES PARA _
ACOMPANHAMENTO DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO I_NFANTIL NOS ONIBUS
UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICIPIO. _

Prezados Senhores,
Pelo presente, atendendo ao šdital de Credenciamento n°.001/2018-FME ofereço

aos usuários do Municiplo de MILHA-CE, prestação de serviços com culdador para
acom anhamento de a\unos da rede de ensino infantll conforme abaixo descfltos

:TEM D cμneo D CARGA Honfnxn vneμs vauczneuïosennm. Dlsxco Mzusm.

7 cu1D/\DDR PARA ACOMPANHAMENTO conforme anem 1 *D ' 1 _
J1. DE ALuNos DA REDE DE Ensmo [I 95 I DU_ _ INFANUL _ _ _ _

CDRDENADDR Dos cu1DADoREs PARA zou semana 1
_.-- ACDMPANHAMENTO DE Awnos DA ___- -» _,..-

_ __ HEDE DE ENSIND INFANTIL _ _ __ _ __

vA|.on Meusm. Do vsncmeuïo: g_ \mg/en-\»aμ ×z__
._ _ ff _ D*:_':;-:a›'-_z_ -f*-* fi! ~-»
Declaração: Para tanto, declaramos, sob as penas da Lei que:
a) Conhecemos os termos do Edital e de seus Anexos com os quais concordamos;
b) Não nos enquadramos nas situaçöes de lmpedimento previstas no edital de credenclamento.
c) Estamos clentes que o presente Edital de Credenciamento não significa obrigatoriedade da
Secretaria Municipal de Educação solicltar a prestação de serviço, não caracterizando qualquer
expectativa de demanda;
d) A prestação do serviço será reallzada em conformldade com as informaçöes constantes do
Edital;
Em anexo, seguern os documentos exigldos para o credenciamento.
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